
INDICAÇÃO Nº 
324
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para pintura do prédio da entidade Lar da Criança “Fermino Magnani”, do município de SANTA CRUZ DO RIO PARDO-SP.

JUSTIFICATIVA

Como se sabe, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as entidades, que com muita luta e sacrifícios, procuram amenizar os problemas sociais existentes na comunidade.

O Lar da Criança “Fermino Magnani”, situado a Rua Albino Trevisan, 115 em Santa Cruz do Rio Pardo é uma entidade que atende 190 (cento e noventa) crianças e adolescentes, de ambos os sexos, na faixa etária de 0 a 14 anos, em regime de “creche”, proporcionando atendimento do tipo Proteção Social Básica.

Desta forma, a entidade necessita de uma ajuda do Governo Estadual no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que será destinada a pintura do seu prédio, que se encontra em péssimo estado de conservação.

Face o exposto, esperamos contar com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias, visando o atendimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar mais conforto e bem estar às crianças e adolescentes atendidas pelo Lar da Criança “Fermino Magnani” de Santa Cruz do Rio Pardo.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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